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PROGRAMA DE FORMAÇÃO INICIAL
 

CURSO OFICIAL DE FORMAÇÃO INICIAL PARA JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) OFERTADO
PELA ESJUD

 
O Desembargador Elcio Sabo Mendes Júnior, Diretor da Escola do Poder Judiciário –

ESJUD, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação pertinente, faz saber pelo presente
Edital a abertura do Curso Oficial de Formação Inicial para Juiz(a) Substituto(a) Ofertado pela
ESJUD, credenciado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados pela Portaria nº.
268, de 9 de outubro de 2023, conforme as regras abaixo.

 

1. INFORMAÇÕES DA ESCOLA 

1.1 Escola responsável pela realização do curso: Escola do Poder Judiciário do Estado do Acre –
ESJUD.

1.2 Natureza da Escola: Escola Judicial, integrante da estrutura organizacional do Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, conforme Lei complementar nº 257, de 29 de janeiro de 2013.

1.3 Endereço: Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 69.915-631 - Rio Branco-AC.

1.4 Contato: telefone (68) 3302-0379 e endereço eletrônico:gepee@tjac.jus.br.

1.5 Diretor da Escola: Desembargador Elcio Mendes. Mandato do Diretor: 2023/2025.

1.6 Coordenador Pedagógico da Escola: Juiz Lois Carlos Arruda.

1.7. Gerente de Planejamento e Execução de Ensino: Breno Cavalcante do Nascimento.

1.8. Gerente de Avaliação de Ensino: Graiciane da Silva Bonfim.

1.9 Gerente de Administração do Ensino: João Thaumaturgo Neto.

1.10 Desenvolvimento e Execução do Projeto: ENFAM, ESJUD – AC e EJE – AC.

1.11 Escolas parceiras: Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM
(responsável pelo Módulo Nacional) e EJE – AC (Módulo Eleitoral).

 

2. INFORMAÇÕES DO CURSO

2.1 Nome do curso: Curso Oficial de Formação Inicial para Juiz(a) Substituto(a) Ofertado pela ESJUD.

2.2 Natureza do curso: Formação Inicial.

2.3 Período de inscrição: inscrição automática e compulsória para os(as) candidatos(as) aprovados(as) no
Concurso para Ingresso na Carreira da Magistratura do Estado do Acre (Edital n. 1/2018), 2ª chamada,
empossados.
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2.4 Período de realização: de 20 de novembro de 2023 a 11 de março de 2024 (7h às 11h e 13h às 17h).

2.5 Modalidade: presencial.

2.6 Carga horária: 480 horas assim distribuídas:

· 40 h/a do módulo nacional;

· 24 h/a do módulo eleitoral;

· 200 h/a do módulo local;

· 216 h/a do módulo de prática supervisionada.

2.7 Público-alvo: Juízes(as) Substitutos(as) nomeados(as) e empossados(as) no cargo, nos termos do
Edital nº 01/2018, 2ª chamada, do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.

2.8 Número de vagas: 10 (dez) vagas.

2.9 Número de turmas: 1.

2.10 Local de realização: Módulo local – Auditório do Palácio da Justiça e nas unidades jurisdicionais da
Comarca de Rio Branco.

Observação: A escola está em reforma e poderá alterar o local das aulas com 48h de antecedência.

 

3. EMENTA

Administração da atividade judiciária (gestão processual, gestão de pessoas, de materiais e de resultados).
Tecnologia da informação e das comunicações. Técnica dos atos judiciais. Elaboração de decisões e
sentenças e realização de audiências. Ética e deontologia da magistratura. Filosofia do direito e sociologia
jurídica. Hermenêutica e argumentação jurídica. Liderança, relações interpessoais e interinstitucionais e
gerenciamento de riscos e crises. Relacionamento com os meios de comunicação de massa e uso de redes
sociais. Métodos consensuais de resolução de conflitos, processos autocompositivos e psicologia
judiciária. Impacto social, econômico e ambiental das decisões judiciais e a proteção do vulnerável.
Direitos humanos. Demandas repetitivas e grandes litigantes. Direitos fundamentais e seguridade social. O
juiz e os serviços extrajudiciais.

 

4. JUSTIFICATIVA

O Curso Oficial de Formação Inicial para Juiz Substituto, ofertado pela ESJUD, destina-se a
magistrados(as) aprovados(as) no Concurso para Ingresso na Carreira da Magistratura do Estado do Acre
(Edital nº 1/2018), 2ª chamada, recém-empossados(as), a ser realizado imediatamente após a entrada em
exercício, cuja participação será obrigatória e presencial, constituindo-se em etapa do processo de
vitaliciamento do magistrado e da magistrada.

O presente plano observa a Emenda Constitucional nº 45, a Resolução 2/2016 da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – Enfam, a Lei Complementar Estadual nº 221/2010, que
dispõem sobre a formação inicial e continuada para magistrados. Tem como foco o desenvolvimento de
competências necessárias ao exercício da magistratura e está formatado de acordo com a Instrução
Normativa da Enfam nº 1/2017, e alterações, que disciplina o credenciamento de cursos oficiais.

Além de atender à legislação vigente, a proposta da ESJUD considera o disposto em seu Regimento
Interno e no seu Projeto Pedagógico, visando à integração do(a) Juiz(a) Substituto(a) ao Poder Judiciário
do Estado do Acre, promovendo, em seu início de carreira, o desenvolvimento de saberes específicos,
teóricos, práticos e comportamentais, essenciais ao exercício jurisdicional e gerencial com maior
segurança e eficiência. A perspectiva é a oferta de uma educação integral, teórico-prática e crítica, que se
pautará pelos princípios da ética e do humanismo, que contribuirá para a melhoria da prestação
jurisdicional e para o cumprimento das metas institucionais.

A presente proposta de ação formativa também vislumbra acrescentar à sólida bagagem acadêmica e
teórica, já adquirida pelos(as) novos(as) magistrados e magistradas, os saberes direcionados à sua atuação
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funcional (saber ser, saber conhecer e saber fazer). A intenção é fomentar a ação-reflexão-ação, a
interação, as vivências e as práticas que o contexto atual passa a exigir do magistrado e da magistrada,
capacidades essas exigidas nas novas Diretrizes da Enfam: "identificar e posicionar-se criticamente frente
aos valores sociais e jurídicos envolvidos nas questões sob sua apreciação; comunicar-se, dialogar e firmar
boas relações interpessoais (com servidores, partes, demais magistrados, operadores do Direito, mídia
etc.); perceber-se como sujeito na atuação profissional e aprimorar-se de forma autocrítica; gerir o próprio
trabalho e a unidade jurisdicional, sem perder de vista as dimensões da qualidade de vida e de sua
condição de trabalhador e de parte da sociedade; compreender e intervir no conflito social real, para além
da relação processual, buscando o efetivo acesso à Justiça; articular, nas questões jurídicas, diferentes
conhecimentos, de forma transdisciplinar; atuar com ética e celeridade, comprometido com a sociedade".
ENFAM - Res. nº 7/2017.

Tais capacidades devem ser consideradas na formação inicial do Juiz Substituto, com foco no
desenvolvimento das competências essenciais requeridas em início de carreira, e que refletem nos
objetivos educacionais propostos para o curso.

 

5. OBJETIVOS DA AÇÃO EDUCACIONAL

5.1 Objetivo geral

· Ao final do Curso de Formação Inicial, espera-se que os(as) magistrados(as) em formação sejam
capazes de desenvolver os saberes necessários para torná-los(as) preparados(as) e aptos(as) para
exercer suas funções jurisdicionais e gerenciais, com maior segurança e eficiência, pautando-se
pelos princípios da ética e do humanismo, a fim de contribuir para a melhoria da prestação
jurisdicional e para o cumprimento das metas institucionais.

5.2 Objetivos Específicos

· Identificar a estrutura organizacional e funcional do Tribunal de Justiça do Estado do Acre,
reconhecendo o papel do juiz substituto nos contextos judicial e administrativo para a adequada
prestação jurisdicional;

· Aplicar os princípios da administração judiciária, utilizando-se de ferramentas, técnicas e
adequados instrumentos de administração na gestão da unidade judiciária, de modo a contribuir
para uma prestação judicial eficiente e célere;

· Empregar os sistemas integrados de tecnologia e comunicação disponíveis no TJAC, fazendo uso
das ferramentas da tecnologia da informação no desempenho cotidiano das atividades judicantes e
gerenciais e utilizando adequadamente as vias de comunicação da instituição, para um maior
dinamismo e celeridade ao cumprimento de decisões e melhor prestação da jurisdição;

· Realizar audiências e elaborar as principais decisões/despachos judiciais na área cível e criminal,
tais como decisões nas fases e sentenças, com rapidez, eficiência e segurança, prezando pela
atitude humanista com o jurisdicionado e a ética com servidores, partes, advogados, membros do
MPAC;

· Aplicar eticamente princípios e regras jurídicas em conformidade aos preceitos constitucionais e
os valores do Estado Democrático de Direito no exercício da magistratura e na vida privada;

· Contribuir para aperfeiçoamento da motivação das decisões judiciais, estruturação da
argumentação jurídico-decisória e formatação do Estado Democrático de Direito a partir de uma
visão calcada nas teorias inerentes à filosofia e sociologia jurídicas;

· Decidir, abordando aspectos atinentes à hermenêutica e argumentação na fundamentação,
contribuindo para aperfeiçoamento da motivação das decisões judiciais, à estruturação da
argumentação jurídico- decisória, refletindo sobre as estratégias lógico-argumentativas usadas
nessas decisões e sobre a formatação do Estado Democrático de Direito;

· Atuar e gerir ações estratégicas e de planejamento para o enfrentamento de situações de risco e
crises de forma crítica, transformadora e que exijam atuação participativa para preservar a
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segurança organizacional, colaborando com a construção de uma cultura de paz;

· Estabelecer um adequado relacionamento com os meios de comunicação, utilizando com
segurança as diversas mídias e as redes sociais, em conformidade com a política de comunicação
adotada pelo Poder Judiciário;

· Aplicar, fomentar e gerir a aplicação dos métodos consensuais de solução de conflitos em juízo e
fora dele, utilizando-se das técnicas adequadas para solução dos conflitos, à luz do novo papel
do(a) juiz(a) como gestor(a) de centros judiciários de solução consensual de conflitos (CEJUSC);

· Fundamentar adequadamente as decisões em casos de grande repercussão econômica, social,
ambiental ou que envolvam a proteção de vulneráveis, avaliando as situações peculiares que
exigem a reflexão do(a) magistrado(a), a respeito da repercussão de suas decisões e a garantia dos
direitos fundamentais;

· Aplicar os Direitos Humanos no âmbito interno mediante o conhecimento das normas
internacionais, reconhecendo tal atuação como um dever decorrente da jurisdição, cuja
inobservância desampara a cidadania e sujeita o Brasil a possível responsabilização internacional;

· Decidir demandas repetitivas e de massa por meio da implementação de gestão processual que
racionalize a realização dos julgamentos, mediante a integração com os núcleos do Tribunal de
Justiça com atribuições para o gerenciamento de precedentes e de ações coletivas que versam sobre
matérias repetitivas e de massa, bem como previnem a proliferação de demandas predatórias ou
fraudulentas; Aplicar as regras legais para a concessão dos benefícios nos regimes previdenciários
e as regras legais e jurisprudenciais para a determinação do fornecimento de medicamentos e
tratamentos de saúde;

· Aplicar conhecimentos teóricos e práticos básicos para o exercício da função de juiz corregedor
permanente do foro extrajudicial;

· Exercer a atividade judicante por meio de práticas de elaboração de despachos, decisões e
sentenças, acompanhamento de audiências, atendimento a partes, advogados e MPAC.

 

6. ESTRUTURA DO CURSO

O Curso de Formação Inicial para Juiz(a) Substituto(a) ofertado pela ESJUD é composto pelos seguintes
módulos, conforme a Resolução nº 2 de 2016 da Enfam, os quais compõem a carga horária total de 480
horas-aula, desenvolvidas de forma contínua e nos locais abaixo especificados:

 

Tabela 1: ESTRUTURA MODULAR
MÓDULOS CH LOCAIS PERÍODOS
MÓDULO

NACIONAL -
ENFAM

40h ENFAM de 11/12 a 15/12/2023

MÓDULO
ELEITORAL 24h EJE de 08/01 a 10/01/2024

MÓDULO LOCAL 200h ESJUD

de 20/11 a 07/12/2023,
de 18/12 a 19/12/2023

e
de 11/01 a 04/03/2024

MÓDULO DE
PRÁTICA

SUPERVISIONADA
216h

ESJUD E
UNIDADES

JUDICIÁRIAS

de 20/11 a 07/12/2023,
de 18/12 a 19/12/2023

e
de 11/01 a 11/03/2024

CARGA HORÁRIA
TOTAL DO

CURSO
480h –––  
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O Módulo Nacional, planejado e implementado pela Enfam, será executado em Brasília. O Módulo Local
foi planejado pela ESJUD, na Gerência de Planejamento e Execução do Ensino – GEPEE com a
Coordenadoria Pedagógica, e será desenvolvido nas instalações da ESJUD com previsão de visitas
técnicas. Dessa forma se possibilita a alternância entre os espaços escolares e os locais de exercício da
judicatura. Cada aula terá a duração de 60 minutos, totalizando no máximo 8h diárias, de segunda a sexta-
feira. O Módulo da Prática Supervisionada será realizada diretamente nas unidades, sendo acompanhado
por outro magistrado já vitaliciado. Em conformidade com os conteúdos mínimos propostos na Res. N°
2/2016 da Enfam e tendo como referência as competências demandadas para o exercício da atividade
jurisdicional do(a) Juiz(a) Substituto(a), a carga horária foi assim distribuída:

 

MÓDULOS - FORMAÇÃO INICIAL CARGA
HORÁRIACarga Horária DiáriaNº de dias REALIZAÇÃO

Módulo Nacional 40h 8h 05 de 11/12 a 15/12/2023
Módulo Eleitoral 24h 8h 03 de 08/01 a 10/01/2024

Módulo Local 200h 4h 50

de 20/11 a 07/12/2023,
de 18/12 a 19/12/2023

e
de 11/01 a 04/03/2024

Módulo de Prática Supervisionada 216h 4h 54

de 20/11 a 07/12/2023,
de 18/12 a 19/12/2023

e
de 11/01 a 11/03/2024

Total de Horas 480 horas    
 

7. METODOLOGIA

Os princípios pedagógicos da ESJUD estão alinhados às diretrizes da Enfam e à missão do TJAC. Têm
como pressupostos a ética e o humanismo, presentes nos processos formativos, e a prática jurisdicional
como ponto de partida e de chegada, para a organização de ações educacionais significativas e
comprometidas com a transformação.

A formação inicial do magistrado e da magistrada é um importante momento de integração ao contexto da
magistratura, pois além do desenvolvimento de competências específicas de natureza técnica, típicas do
“saber conhecer” e do “saber fazer” a atividade jurisdicional, oportuniza uma rica interação com
magistrados e magistradas mais experientes. Além da imersão em vivências e situações típicas da atuação
do Juiz Substituto, o que irá impactar na construção do “saber ser” um juiz autônomo, crítico e ativo
diante da realidade apresentada.

Essa proposta metodológica prevê situações de aprendizagem que privilegia o vínculo dos fundamentos
teóricos às situações práticas de forma consistente, gradual e progressiva, que possibilite a alternância
entre o espaço escolar, reservado para o aprendizado teórico-prático, e as práticas nas unidades judiciárias.

O encaminhamento metodológico privilegia o emprego de metodologias ativas de aprendizagem que
estabeleçam a relação da teoria com a prática profissional e o protagonismo do discente na construção do
conhecimento, a partir das seguintes estratégias de “ensinagem”:

Problematização/reflexão: é a base da proposta metodológica, compreendendo dois aspectos que se
complementam:

(I) a aplicação da teoria em situações práticas, típicas da atividade jurisdicional; e

(II) a reflexão sobre a ação, que possibilitam o fazer consciente das questões práticas a serem enfrentadas
no cotidiano pelos juízes iniciantes;

Exposições dialogadas: fundamentos apresentados pelos docentes, com incentivo à participação dos
cursistas, de modo a considerar o interesse e as necessidades da classe. Serão integrados aos debates:

trabalhos em grupos e estudos de caso ou outras estratégias que viabilizem o protagonismo do aluno;

Estudos de casos e situações-problema: atividades indicadas para a produção de peças, análise e/ou
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sugestão de soluções a partir da exposição de casos concretos ou situações-problema, apresentadas por
diversos meios como: autos de processo, vídeos, dramatizações etc., que serão usados para discussão em
grupo ou resolução individual;

Prática simulada: atividade que colocará o aluno bem próximo de situações reais e possibilitará um
feedback imediato acerca das consequências de seus comportamentos, atitudes e decisões. Serão objeto de
simulação os diversos tipos de audiências, entrevistas, elaboração de decisões entre outras situações da
realidade da atividade jurisdicional;

Prática em oficinas: possibilitará o acesso e interação com ferramentas eletrônicas/sistemas utilizados na
Vara de Juízo Único e o exercício simulado de inspeção extrajudicial, com o manuseio de documentos
reais;

Visita técnica: as visitas técnicas serão organizadas de forma a propiciar o contato direto e orientado com
diferentes realidades do TJAC e órgãos externos, tais como presídios e as serventias extrajudiciais.

Prática jurisdicional supervisionada: por meio de práticas que permitam aos novos magistrados a
imersão na atividade judicante e que possibilite o manuseio de autos, a elaboração de minutas de
despachos, de decisões e de sentenças, além do acompanhamento de audiências desenvolvidas nas
diversas unidades judiciárias. Os alunos serão supervisionados e orientados pelo magistrado titular ou no
exercício da titularidade;

Dinâmicas de grupo: as atividades em grupos promovem maior integração e participação ativa dos
cursistas e poderão ser organizadas por meio de: GVGO, Phillip 66, brainstorming, Word Café , debates,
discussões nos pequenos grupos e nos grandes grupos, entre outras.

A implementação dessa proposta metodológica se dará mediante o desenvolvimento das atividades ao
longo do curso, nos módulos teórico-práticos e no módulo de prática supervisionada, da seguinte forma:

Quanto ao Módulo de Prática Supervisionada, os alunos estarão atuando nas unidades, com supervisão
de um(a) magistrado(a), e apresentarão relatórios. As atividades ocorrerão por meio de atos simulados;
exercícios supervisionados, desenvolvidos em oficinas na Escola; em visitas técnicas e durante a prática
jurisdicional supervisionada em Varas Cíveis, Criminais, da Família, da Fazenda Pública, da Infância e
Juventude, dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais e do Tribunal do Júri, entre outras. Para a prática
jurisdicional supervisionada, os(as) alunos(as) serão divididos(as) em grupos e encaminhados(as) para
cada unidade judiciária indicada. Lá terão a oportunidade de conhecer a competência e o funcionamento
das varas, poderão manusear os autos e os documentos que serão disponibilizados para elaboração de
minutas de sentenças e decisões, além de acompanhar a preparação, o desenvolvimento e a conclusão de
diversos tipos de audiências. Tais atividades serão preparadas e desenvolvidas sob a orientação e a
avaliação dos juízes e das juízas titulares, ou em exercício da titularidade, denominados de Juízes
Orientadores de Prática Jurisdicional.

Caberá à ESJUD organizar reunião com os(as juízes(as) orientadores(as) para encaminhamentos
metodológicos e padronização dos procedimentos de avaliação e das atividades práticas supervisionadas.

O detalhamento da metodologia se encontra nas matrizes de planejamento dos módulos, com a
especificação das estratégias para cada aula e a discriminação da carga horária reservada para as atividades
teóricas e práticas, conforme os objetivos propostos.

 

8. SISTEMA DE AVALIAÇÃO

O sistema de avaliação proposto para a Formação Inicial está alinhado às diretrizes de avaliação da Enfam
e atende à sua normatização específica, abrangendo a avaliação diagnóstica, de aprendizagem, do
desenvolvimento do curso e de desempenho dos docentes, notadamente a avaliação formativa.

 

8.1 Avaliação diagnóstica

A avaliação diagnóstica prevista tem como objetivos identificar as necessidades institucionais e
individuais de formação. Para tanto, conforme já explicitado, será realizada pesquisa diagnóstica junto aos
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magistrados e às magistradas em processo de vitaliciamento, cujos aspectos críticos levantados foram
considerados no planejamento dos módulos. No início do curso, mediante o preenchimento de
questionário, os novos magistrados e as novas magistradas serão convidados a apresentarem suas
expectativas e as experiências prévias relacionadas ao judiciário. No decorrer dos módulos poderão
ocorrer sondagens rápidas realizadas pelos docentes para identificar as necessidades em termos de
conhecimentos, práticas e comportamentos para o direcionamento das atividades.

 

8.2. Avaliação para a aprendizagem

A avaliação para a aprendizagem será realizada em uma perspectiva formativa, com as etapas diagnóstica,
processual e somativa. Serão utilizadas estratégias que possibilitem a integração de elementos objetivos,
qualitativos e quantitativos, com o propósito de favorecer o desenvolvimento das competências e das
capacidades definidas como objetivos da ação educacional.

A avaliação para a aprendizagem, com foco formativo, ocorrerá durante todo o curso e com base na
participação em atividades individuais e coletivas que proporcionem a interação, a reflexão crítica e a
aplicação dos fundamentos em situações práticas da atividade judicante. Portanto, os processos avaliativos
serão integrados em metodologias ativas e atividades práticas que evidenciam a aprendizagem e permitam
a mediação docente que fará o acompanhamento do aprendizado, por meio da observação, análise das
tarefas e da realização de feedbacks contínuos, oralmente ou por escrito.

Nas matrizes de planejamento dos Módulos Teórico-práticos encontram-se detalhados os procedimentos
de avaliação individual e coletiva, os quais seguem em linhas gerais os seguintes encaminhamentos:

Avaliação coletiva: na perspectiva formativa, o(a) formador(a) fará o acompanhamento do desempenho
dos cursistas por meio da observação durante todo o módulo, em especial quando das atividades práticas
realizadas em grupos (debates, estudo de casos, simulações, trabalhos em grupos, apresentação oral etc.)
fornecendo feedback oral. Durante todo o curso, serão considerados o conhecimento aplicado, o
relacionamento interpessoal, a participação e o interesse, além da assiduidade e da pontualidade.

Avaliação individual: realizada ao final ou durante cada módulo teórico-prático. Serão utilizados
instrumentos avaliativos que demonstrem, qualitativamente, as aprendizagens adquiridas pelos(as)
magistrados e magistradas em formação e que sejam adequados aos objetivos educacionais, tais como:
fichas de observação, relatórios de tarefas (estudo de casos, resolução de situações problema, elaboração
de decisões etc.), exercícios, pesquisas, relatórios de visitas técnicas e registro reflexivo.

As atividades de avaliação individual receberão um dos conceitos (1) Insuficiente, (2) Regular, (3) Bom
ou (4) Ótimo, conforme os critérios indicados nas instruções das tarefas, que deverão ser encaminhadas
pelos cursistas por meio da sala de apoio virtual do curso, para avaliação do(a) formador(a) e feedback por
escrito, com possibilidade de complementações.

Quanto à proposta avaliativa para o Módulo de Prática Supervisionada, o acompanhamento do
desempenho do magistrado e da magistrada em formação se dará pela observação e análise dos resultados
das tarefas indicadas pelo(a) Juiz(a) Orientador(a), que ficará responsável pela orientação dos cursistas e
feedback contínuo. Os resultados serão registrados pelo(a) Juiz(a) Orientador(a) na Folha de Avaliação
Individual das Atividades Práticas, abrangendo três áreas de atuação: (II) elaboração de minutas de
decisões e sentenças, (II) acompanhamento de audiências, e (III) interação funcional e gestão do trabalho.
Também serão empregados os conceitos: Insuficiente, Regular, Bom e Ótimo, conforme os critérios
definidos.

O conceito final será aferido com a conversão dos conceitos obtidos em cada um dos módulos, conforme a
pontuação correspondente: (1) Insuficiente, (2) Regular, (3) Bom e (4) Ótimo. Do somatório de pontos
possíveis e de pontos obtidos será calculado o percentual de pontos obtidos pelo aluno, da seguinte forma:

% de pontos obtidos pelo aluno= Total de pontos obtidos X 100.

Total de pontos possíveis

O percentual de pontos obtidos será convertido em conceito final do curso mediante a seguinte escala de
conceitos:
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TABELA 3: ESCALA DE CONCEITOS

ÓTIMO de 90% a 100%

BOM de 70% a 89,99%

REGULAR de 55% a 69,99%

INSUFICIENTE de 0% a 54,99%

Para a certificação com aproveitamento no curso, o magistrado e a magistrada em formação deverá obter,
no mínimo, o conceito final Bom e 100% de frequência, observados eventuais abonos de faltas, previstos
na Resolução N. 2/2016 da ENFAM.

Portfólio de Avaliação e Acompanhamento

Além do espaço físico adequado ao desenvolvimento da Formação Inicial de forma presencial, a ESJUD
organizará uma sala virtual de apoio com espaço para cada aluno organizar o seu portfólio de
acompanhamento e avaliação.

Para atender a função de apoio às aulas presenciais, o espaço virtual poderá reunir o material que será
utilizado em sala e disponibilizado pelos docentes. Conterá também local para receber as tarefas
avaliativas individuais desenvolvidas em cada módulo para avaliação do(a) formador(a), além de um
quadro de avisos para manter os cursistas atualizados sobre o cronograma das atividades, locais e horários.

O que é um portfólio?

O portfólio de ensino é uma coletânea das evidências que documentam o desenvolvimento das aptidões e
das habilidades do(da) aluno(a) no decurso do processo ensino-aprendizagem. O portfólio demonstra a
performance do cursista durante o curso e tem como base documentos coletados em cenários reais,
selecionados e avaliados. Para isso, o(a) docente deve criar situações para que o(a) cursista possa
evidenciar o domínio das aptidões e habilidades adquiridas em cada módulo do curso.

Composição e avaliação do portfólio.

Conforme as matrizes de planejamento dos módulos, as atividades individuais avaliativas farão parte do
portfólio, assim como os relatórios e as minutas de despachos/decisões e sentenças, realizados durante a
Prática Jurisdicional Supervisionada, nas Varas Cíveis, Criminais e de Família, devidamente avaliadas
pelo docente e pelo(a) juiz(a) orientado(a), com emissão de conceitos Insuficiente, Regular, Bom e Ótimo
e feedback oral e por escrito, com possibilidade de complementações, se for o caso.

Algumas atividades que poderão compor o Portfólio: resenha de textos apresentados no módulo; resenha
de debates ocorridos no módulo; relatório acerca de temas abordados em aula; relatório de atividades em
audiências; análise de peças produzidas durante as aulas; minutas de despachos/decisões e sentenças
elaboradas durante a prática supervisionada; registro reflexivo; estudo de caso/decisões/situações-
problema, entre outras.

A organização do portfólio virtual será de responsabilidade do(a) cursista que receberá orientações da
Coordenação do Curso sobre a sua composição, prazos e formas de encaminhamento.

Ao final do curso, haverá um momento para que cada aluno(a) faça uma breve apresentação do seu
portfólio aos docentes dos módulos concluindo assim o percurso no curso.

8.3. Avaliação de Reação

A avaliação de reação deve ser realizada para aferir a satisfação do discente em relação ao
desenvolvimento do curso e ao desempenho dos docentes, com a finalidade de aperfeiçoar o planejamento
da ação educacional (art. 60 da Res. nº 02/2016 da Enfam). Para tanto, foram elaborados dois formulários
de para avaliação de reação: a Folha de Avaliação da Ação Docente, que será preenchida ao término de
cada módulo e a Folha de Avaliação do Curso, preenchida ao término do curso, com identificação
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opcional.

Para avaliação da ação docente serão considerados os seguintes quesitos: domínio do conhecimento;
capacidade de comunicação (clareza e objetividade); presteza e disponibilidade de atendimento e recursos
e estratégias de ensino adotados para a aplicabilidade do conteúdo. Para a avaliação do desenvolvimento
do curso serão considerados os seguintes quesitos: Atuação da Coordenação do Curso/Instalações;
Programação do curso/adequação dos conteúdos aos objetivos, carga horária, metodologia de ensino e
avaliação e Aplicabilidade/atendimento às expectativas.

 

9. RECURSOS DIDÁTICOS

Para o desenvolvimento das aulas dos módulos nacional e local, a ESJUD reservará um auditório, com
projetor de multimídia, cadeiras soltas, quadro branco e microfone, e sala de aula menor para atividades
em grupos, com cadeiras soltas e quadro branco. Serão disponibilizados aos docentes pincel para quadro
branco, flip chart com pincel com predileção pelos meios eletrônicos. Haverá ainda equipe de apoio ao
curso, para credenciamento, controle de frequência e atendimento aos alunos e aos docentes.

Recursos Telemáticos: será organizado um espaço virtual de apoio ao curso para registro de frequência e
distribuição de material das aulas. Haverá um computador com monitor e caixas de som, com Internet, no
auditório, na sala de aula de apoio. Para as Oficinas de Tecnologia da Informação e Inspeção Extrajudicial,
os cursistas utilizarão o laboratório de Informática da ESJUD, com acesso a programas e materiais por
meio eletrônico.

 

10. ATRIBUIÇÃO DO CORPO DOCENTE:

Os(as) Docentes da Formação Inicial serão selecionados conforme conhecimento técnico, experiência na
magistratura e formação docente, cujos nomes estarão indicados em cada matriz de planejamento do
módulo e currículo, ao término do plano, com as seguintes atribuições:

Elaborar o planejamento e acompanhar a execução do Curso Oficial de Formação Inicial de Magistrados e
Magistradas, de acordo com as orientações e normas da ESJUD e as diretrizes da Enfam, contidas na
Resolução nº 2, de junho de 2016 (e atualizações), Res. nº 2, de 26 de abril de 2018, e Resolução nº 7, de 7
de dezembro de 2017, com as seguintes atribuições:

Elaboração dos objetivos do módulo da formação inicial;

Definição da estrutura do curso, carga horária por módulo, tempo de aula e avaliação;

Elaboração das matrizes dos módulos do curso, com auxílio dos docentes e da equipe pedagógica da
ESJUD;

Planejamento e acompanhamento das atividades de prática jurisdicional, a serem desenvolvidas pelos
novos juízes e pelas novas juízas, e procedimentos de avaliação;

Acompanhamento da execução do curso e dos resultados das avaliações;

Observância dos prazos estipulados pela Enfam para o envido do plano do curso para credenciamento.

 

10.1 Docentes dos Módulos Locais Teórico-Práticos

São atribuições do(a) formador(a) de cursos presenciais e a distância:

Participar do planejamento pedagógico do curso ou da ação formativa;

Apresentar plano de aula a Gerência de Planejamento e Execução de Ensino - Gepee e ao coordenador do
curso, de acordo com o público-alvo a que se destina, respeitados os normativos e diretrizes da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam);

Planejar e desenvolver as aulas de forma a promover o debate e a construção do conhecimento, além de
estimular a participação dos alunos, de maneira colaborativa e crítica, considerando os conhecimentos
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prévios dos(as) alunos(as);

Planejar atividades de aplicação do conteúdo que deverão ser realizadas e disponibilizadas pelos
participantes durante o desenvolvimento do curso;

Preparar e disponibilizar os materiais didáticos que deverão ser entregues para o aprimoramento da
aprendizagem do(a) aluno(a) durante a aula;

Garantir o bom andamento da ação formativa ao comunicar à escola conduta ou incidente prejudicial;

Avaliar a aprendizagem dos participantes, tanto no decorrer da ação formativa quanto ao final, em
conformidade com o planejamento pedagógico e as orientações da ESJUD alinhadas com as diretrizes e
normativos da Enfam;

Participar dos processos de avaliação estabelecidos pela ESJUD.

 

10.2 Juízes(as) Orientadores(as) da Prática Supervisionada

Responsáveis pelas unidades judiciárias indicadas para recepcionar os novos magistrados e as novas
magistradas no período de prática jurisdicional, de acordo com as orientações da coordenação pedagógica
do Curso Oficial de Formação Inicial, para Magistrados e Magistradas e da ESJUD.

Participação de reuniões com a coordenação e equipe de planejamento do Curso Oficial de Formação
Inicial de Magistrados e Magistradas da ESJUD, para produzir as atividades a serem oportunizadas aos
novos juízes e às novas juízas e uniformizar dos critérios de avaliação;

Orientação e acompanhamento dos novos juízes e das novas juízas no desenvolvimento das atividades
práticas por meio de feedbacks orais ou escritos;

Designação de audiências para o período da prática jurisdicional, sempre que possível;

Responsáveis pela avaliação do desempenho dos novos juízes e das novas juízas conforme orientações da
Comissão.

 

11. CRONOGRAMA DO CURSO

Os dias e as horas das aulas estão indicados no CRONOGRAMA  acima e poderão sofrer eventuais
ajustes no decorrer do desenvolvimento do curso, com a devida compensação e comunicação à Enfam.

 

12. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E CERTIFICAÇÃO

Terá direito ao certificado de aproveitamento e frequência no Curso de Formação Inicial o magistrado e
magistrada em formação que cumprir com 100% de frequência, observados os casos regimentares de
abono de faltas e no mínimo o conceito final 

 

13. FORMADORES(AS) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO E SUPERVISÂO PRÁTICA
DO CURSO.

 

NOME FORMAÇÃO DE FORMADORES - FOFO
Lois Carlos Arruda

Coordenador Pedagógico
Nível: 1 - Módulos: 1-2-3

Nível: 2
Cloves Augusto Alves Cabral Ferreira

Supervisor das Prática 
Nível: 1 - Módulos: 1-2-3

Nível: 2

Leandro Leri Gross
Supervisor das Práticas

Nivel: 1 - Modulos: 1-2-3
Nível: 2

Breno Cavalcante do Nascimento
Gerente de Planejamento e Execução de Ensino

Nível: 1 - Módulos: 1-2-3
Nível: 2
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Graiciane da Silva Bonfim
Gerente de Avaliação do Ensino

Nível: 1 - Módulos: 1-2-3
Nível: 2
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